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Projeto de Lei n°_____ de 2025.
“INSTITUI O DIA DO HIP HOP NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Sumaré, o Dia do Hip Hop, a ser comemorado anualmente, no dia 11 de agosto, data escolhida em consonância com o reconhecimento internacional da cultura hip hop.
Art. 2º - O Dia do Hip Hop tem como objetivos:
I – Valorizar e incentivar a manifestação cultural, artística e social do movimento hip hop, que abrange modalidades como o rap, a dança (breakdance), o grafite e o DJing;
II – Promover a integração entre os diferentes segmentos da comunidade, especialmente os jovens, estimulando a criatividade, o diálogo e a cidadania;
III – Fortalecer as identidades culturais e contribuir para a construção de um ambiente de respeito à diversidade e à inclusão social.
Art. 3º - As comemorações poderão incluir, mas não se limitar a:
I – Realização de eventos culturais, oficinas, exposições, palestras e rodas de conversa;
II – Parcerias com entidades públicas, privadas e organizações da sociedade civil, que promovam ações voltadas à difusão e ao fortalecimento da cultura hip hop;
III – Incentivo à produção artística e ao surgimento de novas iniciativas culturais voltadas para o hip hop.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Sumaré, 01º de abril de 2025.

Justificativa
A presente propositura visa reconhecer e valorizar a cultura hip hop, movimento que, nascido da expressão das comunidades marginalizadas, transformou-se em um poderoso agente de inclusão social, criatividade e empoderamento. O hip hop, com suas diversas manifestações artísticas – rap, breakdance, grafite e DJing – é um importante vetor de transformação social, que dialoga com a realidade dos jovens e promove o fortalecimento de identidades culturais.
Sumaré, com sua rica diversidade cultural e histórica, apresenta condições propícias para incorporar oficialmente esta manifestação, contribuindo para a ampliação do acesso à cultura, a promoção do turismo cultural e o incentivo à participação da sociedade em atividades de interesse coletivo. Ao instituir o Dia do Hip Hop, o município reafirma seu compromisso com a valorização da cultura e a promoção de um ambiente de respeito e inclusão, potencializando ações que estimulem a criatividade, a educação e o desenvolvimento social.
Este projeto de lei é uma ferramenta para aproximar o poder público das demandas culturais contemporâneas, proporcionando a visibilidade necessária para que o movimento hip hop continue a desempenhar seu papel transformador na sociedade. Assim, a aprovação deste projeto representa um passo importante para a consolidação de políticas públicas que promovam a diversidade cultural e a participação cidadã.
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